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Proposta de Lei n.” 117/XI11/3*

Propostas de Alteraciao

«Artigo 1.°
[..-]
1-[...]
2 - A mesa da Assembleia da Reptiblica e as mesas dos érgéos deliberativos das
autarquias locais sdo compostas de modo a respeitar a paridade entre homens e
mulheres.

Artigo 2.°
[...]
Entende-se por paridade, para efeitos de aplicagdo da presente lei, a

representagao minima de 40% de cada um dos sexos, arredondado, sempre que

necessério, & unidade mais proxima.

- [

[Revogado).

[...]

Artigo 4.°
[...]
[..]

No caso da eleigdo dos vogais das juntas de freguesia, é nula a deliberagao da
elei¢éo de listas de candidatos gue ndo cumpram os requisitos do artigo 2.°.

No caso da mesa da Assembleia da Replblica e das mesas dos 6rgaos
deliberativos das autarquias locais, os regimentos respetivos dispdem sobre o
cumprimento do disposto no n.° 2 do artigo 1.°, devendo ser alterados no prazo
de 90 dias apés a publicagdo da presente lei.



«Artigo 4.°-A
Substitui¢do
1- Em caso de substituigéo, a vaga é preenchida por pessoa do mesmo sexo.

2- Em caso de substituigdo de titular de mandato eletivo, nos termos da lei aplicavel,
0 mandato é conferido a um candidato do mesmo sexo da respetiva lista @, na
sua faita, ao primeiro candidato néo eleito da lista.

3 - Tratando-se de coligagéo, 0 mandato é conferido a um candidato do mesmo
sexo do mesmo partido da respetiva lista e, na sua falta, ao primeiro
candidato néo eleito do mesmo partido.

4- Em caso de inexisténcia de candidato nos termos do numero anterior, o
mandato é conferido ao primeiro candidato a seguir na ordem de
precedéncia da lista apresentada pela coligagéo.»

ANEXO
(a que se refere 0 n.° 2 do artigo 5.9)
Republicagéo da Lei da paridade nos érgéos do poder politico

Artigo 1.°
[...]
1- [.]

2- A mesa da Assembieia da Republica e as mesas dos érgaos deliberativos das autarquias
locais sdo compostas de modo a respeitar a paridade entre homens e mulheres.

Artigo 2.°

[...]
1- Entende-se por paridade, para efeitos de aplicagéo da presente lei, a representaggo minima de

40% de cada um dos sexos, arredondado, sempre que necessario, a unidade mais
préxima.

2- [..]

3- [Aevogado).

4 - [Revogado).



Artigo 4.°
[...]
[

- No caso da eleigéo dos vogais das juntas de freguesia, é nula a deliberagdo da eleicdo de

listas de candidatos que nao cumpram os requisitos do artigo 2.°.

No caso da mesa da Assembleia da Republica e das mesas dos orgdos deliberativos das
autarquias locais, os regimentos respetivos dispdem sobre o cumprimento do disposto no n.° 2
do artigo 1.% devendo ser alterados no prazo de 90 dias apés a publicagdo da presente
lei.

Artigo 4.°-A
Substituigiio
Em caso de substituicéo, a vaga é preenchida por pessoa do mesmo sexo.

Em caso de substituigéo de titular de mandato eletivo, nos termos da lei aplicavel, o0 mandato
é conferido a um candidato do mesmo sexo da respetiva lista e, na sua falta, ao primeiro
candidato nao eleito da lista.

Tratando-se de coligagdo, 0 mandato é conferido a um candidato do mesmo sexo do
mesmo partido da respetiva lista e, na sua falta, ao primeiro candidato ndo eleito do
mesmo partido.

Em caso de inexisténcia de candidato nos termos do nimero anterior, 0 mandato é
conferido ao primeiro candidato a seguir na ordem de precedéncia da lista apresentada
pela coligacéo.

Palécio de S. Bento, 11 de outubro de 2018,

As Deputadas,

Elza Pais
Susana Amador
Isabel Moreira






